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Comunicação como exercício da liberdade 
 

Antonio Escrivão Filho 

Ísis Menezes Táboas 

 

 
entrada na década de 2010 parece já sinalizar que as conquistas sociais observadas 

na América Latina no início do século XXI apresentam ares de intenso desgaste. O 

cenário de ascenso político e social do conservadorismo em âmbito nacional, 

latino-americano e no norte global, ou seja, o avanço – que desde uma perspectiva dos 

direitos humanos constitui-se em retrocesso – de uma agenda de desregulamentação das 

garantias públicas de acesso e exercício de direitos, aponta para a transferência tendencial do 

poder de regulação social para os monopólios e conglomerados multinacionais, que assim 

passam a imprimir a sua (logo)marca sobre direitos econômicos, sociais, culturais e 

ambientais, sob o rótulo de mercadorias. 

No entanto, como apontam os estudos clássicos sobre a relação entre direito e 

movimentos sociais, desde Boaventura de Sousa Santos (2003), Sarat & Scheingold (2006), 

Michael McCann (2006), e no Brasil, Marilena Chauí (2002) e José Geraldo de Sousa Júnior 

(2011 e 2016), observa-se que processos de negação e retirada de direitos, quando aliados a 

um ambiente solidário de conscientização e tradução de tais carências e violências cotidianas 

em injustiças, tendem a fomentar no âmbito da sociedade respostas políticas forjadas sobre 

processos de organização, participação, mobilização, manifestação, ocupação, enfim, 

processos fundados sobre a ação disruptiva e projetados para a esfera da comunicação, da 

produção de sentidos sobre a experiência social.  

Desse modo, portanto, a sociedade organizada em luta social abala e diferencia a sua 

participação em relação ao simples, inevitável e indissociável exercício do voto como 

expressão de participação política de um regime que, para grande parcela da população, 

parece sustentar o enunciado democrático como mero estandarte. 

Evidente que se reconhece relevância à participação política dentro da esfera 

institucional e estatal, porém não parece pertinente que se possa reduzir o direito à 

participação política ao ato de depositar, sazonalmente, o voto em um/a candidata/o. A 

manifestação e a ocupação de espaços públicos se apresentam no repertório democrático 
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como legítimas respostas políticas às demandas sociais, inseridas no campo da ação e 

orientadas a partir de um horizonte de libertação.  

Dessa forma, para além da perspectiva da participação no sistema político 

institucionalizado, fetichizado, como diria Enrique Dussel (2006), porque alienado da 

soberania popular, é a própria sociedade quem propõe politizar o debate sobre a sua relação 

com o Estado, reivindicando o reconhecimento e afirmação de outras formas de legitimidade 

e ação política situadas para além dos estreitos canais e limites formais da institucionalidade 

estatal – ainda que tais ações sejam direcionadas para o alargamento ou ruptura destes 

canais, com vistas à sua reconstituição com maior densidade democrática. Outras formas de 

ação política, portanto, legitimamente achadas na rua, no ambiente da organização social, e 

orientadas para a construção da liberdade e da dignidade.  

Enunciação dos princípios de uma legítima organização social da liberdade. Foi 

justamente nestes termos que Roberto Lyra Filho (1982) formulou as bases epistemológicas 

para a compreensão do direito, bases que viriam a ser desenvolvidas e assumiriam contornos 

orgânicos de práxis e intervenção social sob a batuta de José Geraldo de Sousa Júnior à 

frente do projeto O Direito Achado na Rua. De fato, assim como não há que se encerrar a 

política na institucionalidade estatal, do mesmo modo, também o direito não se resume a 

um ordenamento normativo pretensamente autônomo, dotado de sanção e imperatividade 

que emanam e são impostas com exclusividade pela via estatal.  

De fato, se ousarmos pensar o direito como expressão de uma legítima organização 

social da liberdade, onde vamos encontrá-lo? Nas instituições do Estado, no sistema que está 

forjado e se retroalimentando a partir de paradigmas tendencialmente mais conservadores, 

como se observa neste último período? Onde identificamos e encontramos o direito para 

poder reivindicá-lo? Nas instituições do poder executivo, legislativo e judiciário, que se 

encontram em franco estágio de crise política (de legitimidade), econômica (de eficiência) e 

social (de confiança). 

É evidente que o direito pode se manifestar a partir das institucionalidades estatais, 

do sistema político e judicial do Estado. Não menos evidente, no entanto, é observar que o 

direito também se expressa na rua, ambiente onde se protesta, se manifesta, se ocupa, onde 

se faz política com vistas a garantir, defender, acessar e constituir direitos. É por isso que O 

Direito Achado na Rua, na voz de José Geraldo de Sousa Júnior, vem afirmar que “o [seu] 
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intento é atribuir propriamente Direito ao que emerge de sua fonte material – o povo – e de 

seu protagonismo a partir da rua – evidente metáfora da esfera pública” (2011, p. 14). A rua, 

como diz o poeta Cassiano Ricardo (1957), onde cada um de nós é um pouco mais dos 

outros, do que de si mesmo. A rua, onde mora o acontecimento. 

Vale ressaltar, neste ponto, que se a rua representa aqui simbolicamente a esfera 

pública, compreendida como o lócus por excelência da política, é necessário reconhecer, seja 

desde as relações de trabalho que viriam a dar ensejo à práxis do movimento sindical, seja 

desde as relações de gênero que inspiraram o legado analítico do feminismo, o deslocamento 

e expansão paradigmática do lócus da política também para o campo das relações privadas, 

interpessoais e até mesmo íntimas de afeto. É o que observa Carole Pateman (1993), ao 

propor um deslocamento analítico da noção clássica do contrato social – como teoria política 

fundacional da sociedade liberal – para a noção de contrato sexual – como teoria política 

fundacional das relações de gênero na ordem patriarcal1.  

É desse modo que “o pessoal torna-se político”2, expandindo a semântica do lócus 

político e da sua metáfora, a rua, que assim passam a compreender também as relações 

patriarcais de poder presentes nos espaços relacionais pessoais, e por conseguinte, as 

relações domésticas, familiares e íntimas de afeto, onde são constituídos e negados 

cotidianamente os direitos das mulheres, o que ressalta o enfrentamento à violência e à 

negação de direitos na esfera doméstica em meio ao repertório de desafios teóricos, 

políticos e conceituais do Direito Achado na Rua. 

Vejamos: é o povo, através da mobilização popular, quem produz e mantém vivo o 

processo contínuo e dialético de construção de direitos, no âmbito de relações de poder em 

suas diversas esferas de manifestação.  Assim, entre direito e ação social há uma relação 

intrínseca. A partir dessa relação, movimentos sociais emergem como sujeitos coletivos com 

capacidade instituinte de direitos, fundando-se no combate à negação da dignidade, da 

identidade e dos direitos humanos de grupos sociais em situação de vulnerabilidade.  Dessa 

                                                           
1
 Conforme Heleieth Saffioti (2004), entende-se por patriarcado um sistema de opressão que tem como 

características a limitação da autonomia, a apropriação do corpo, dos produtos do corpo e da força de trabalho 
das mulheres pelos homens. Este sistema oprime as mulheres, escondendo, calando e silenciando-as, 
impedindo-as de objetiva e subjetivamente de participar dos espaços de decisão e poder. 
2
 “O pessoal é político” é uma expressão de 1969 da feminista Carol Hanisch (1970) que defende a eliminação 

da fronteira público-privado. Esta expressão marcou o feminismo chamado de radical, que pertenceu a segunda 
onda feminista, compreendida no período das décadas de 1960 até 1980. 
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forma, o processo de conquista dos direitos funda-se e fomenta-se na ação social produtora 

de uma legítima organização social da liberdade. 

Mas como traduzir esta compreensão de direito para o campo da comunicação no 

Brasil, onde a leitura do fenômeno jurídico parece reiteradamente preocupar-se com a sua 

dimensão constitucional de concessão pública, situando, assim, a discussão em torno do 

direito à comunicação na esfera de um rígido direito administrativo que, por seu turno, 

orienta-se justamente para a regulamentação normativa do funcionamento do Estado? 

Um caminho para esta reflexão é a análise de Boaventura de Sousa Santos (2002a) 

sobre as reduções hegemônicas da modernidade capitalista3: a afirmação de que todo o 

conhecimento se reduz à sua expressão científica; de que todo o direito se reduz à sua 

expressão legal; e de que toda a política se reduz à sua expressão estatal. Enquadrados no 

âmbito destas estratégias hegemônicas que se afirmam por interação e reforço com o senso 

comum sobre o conhecimento, o direito e a política, muitas das expressões e experiências de 

comunicação são desperdiçadas na história, em função da sua negação – meramente 

restritiva, ou intensamente violenta – pelo aparato estatal, em coordenação com as forças 

econômicas. 

 

O direito achado nas ondas de rádio 

O que dizer, por exemplo, do modo como o direito à comunicação se expressa na 

relação entre a legislação de radiodifusão e as experiências de rádio comunitária? Não 

parece sem sentido afirmar que as experiências comunitárias de radiodifusão carregam 

consigo, desde uma perspectiva de legitimidade, uma resposta direta às demandas 

fundamentais por informação, interlocução e expressão política e cultural que se expressam, 

como afirmaria Roberto Lyra Filho (1982), como a enunciação dos princípios de uma legítima 

organização social da liberdade de expressão, informação e comunicação. É desse modo que 

                                                           
3
 Conforme Boaventura de S. Santos alerta (2002a, p. 301-302): “A segunda característica estrutural das 

sociedades capitalistas é que a existência dessas constelações de poder, de direito e de conhecimento é 
ignorada, ocultada ou suprimida por toda uma série de estratégias hegemônicas que convertem a redução da 
política ao espaço da cidadania em senso comum político, a redução do direito ao direito estatal em senso 
comum jurídico e a redução do conhecimento ao conhecimento científico em senso comum epistemológico. 
Estas múltiplas reduções hegemônicas [...] implantam-se nos hábitos sociais, políticos e culturais das pessoas, 
incluindo dos cientistas sociais, e orientam a prática social, criam uma ordem reconfortante e produzem rótulos 
tranquilizantes para espaços auto-situados (a política aqui, o direito ali, a ciência acolá). A reprodução política, 
jurídica e epistemológica das sociedades capitalistas depende largamente destas evidências hegemônicas”. 
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o direito à comunicação busca fundamento e se vincula ao bem-estar e à formação de uma 

opinião pública que, ao cumprir com a sua função social de pressão, julgamento e, portanto, 

conformação do campo político, possa então exprimir-se a partir dos valores políticos, sociais 

e culturais da comunidade.4  

Desde uma perspectiva ontológica, quer dizer, da sua manifestação na realidade 

social do direito, a comunicação se expressa e se exerce a partir dos meios de organização 

social, a par de dispositivos legais que regulam o direito à radiodifusão desde uma 

perspectiva industrial, de bens e serviços adquiridos, acessados e consumidos como 

mercadorias postas à disposição (normativa) do mercado, e que, desde o direito 

administrativo, respondem à pergunta por legitimidade a partir de um fluxograma 

procedimental regulado no bojo de regras que tendem a concentrar o acesso aos direitos 

referidos à capacidade jurídica e tecnológica de se comunicar e assim produzir opinião 

pública na sociedade contemporânea.  

Em outras palavras, observa-se que o direito à radiodifusão no Brasil funda-se sobre 

um paradoxo, uma espécie de silêncio eloquente instituído por normas estatais que tendem 

a produzir ausências e desperdiçar experiências sociais de comunicação (SANTOS, 2002b). De 

fato, ao reduzirmos conceitualmente o direito tão somente à sua forma legal-estatal, nos 

parece que muitas das mais legítimas e fundamentais experiências de acesso e exercício de 

direitos ficam de fora do enquadramento conceitual. Desse modo, muitos direitos não são 

reconhecidos e muito menos acessados. 

Ocorre que, no dizer de Marilena Chauí (2006), onde não há direitos, não há sujeitos, 

o que significa afirmar que no regime de enunciado democrático a negação e violação de 

direitos contém em si um elemento potencial de criação de novas experiências sociais 

constitutivas de novos sujeitos com capacidade instituinte para o reconhecimento de novos 

direitos.  

De fato, quando mulheres e homens se reconhecem solidariamente diante da 

violação de seus direitos, observa-se que a possibilidade social de tradução semântica dessas 

                                                           
4
 Como diria Enrique Dussel (2006, p. 150), desde a política da libertação: “[...] de lo que se trata es de 

democratizar los medios de comunicación. Cada universidad, asociación, municipio, sindicato, etnia, barrio, etc., 
podría tener su televisión, su radio o su prensa escrita. La ruptura del monopolio en manos de pocos permitiría 
devolver a la ‘opinión pública’ su lugar central en el sistema de legitimación, porque las decisiones, elecciones, 
proyectos, etc., se determinan en última instancia en el secreto de la subjetividad, cuando se ‘ha formado un 
juicio próprio’ sobre lo que debe decidirse y hacerse”. 
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violações cotidianas em injustiças pode forjar um espaço para emergência coletiva que, na 

medida de sua organização, podem ser identificados como movimentos sociais orientados 

para a transformação das suas condições materiais e das estruturas de poder no âmbito da 

sociedade. Estas são questões que perecem assumir contornos ainda mais instigantes, 

quando o debate sobre o direito, a política e a comunicação se deparam com a internet.  

 

O direito achado na internet não se dissocia da rua 

Situando a análise, em um primeiro momento deste trabalho, na perspectiva de 

expansão semântica do direito e da política para além dos canais normativos e institucionais 

do Estado. E buscando identificar, em um segundo momento, alguns elementos do direito à 

comunicação como legítima organização social da liberdade de expressão e acesso à 

informação, cumpre observar, enfim, o modo como este cenário é impactado pela internet. 

Observa-se, que a internet tende a se intensificar como lócus de comunicação, 

participação e ação política: seja para a disputa e conformação da opinião pública via 

assessorias, meios de comunicação, blogs e redes sociais; seja em uma mediação virtual do 

que Paulo Freire (1987) chamou de leitura de mundo, como forma de emancipação e 

ativação da consciência, como observado em especial com novas culturas políticas em 

perspectivas identitárias de raça, gênero, sexualidade e geracional; seja para a construção de 

conexões sociais que reforçam antigas e forjam novas formas de organização e manifestação 

social, como as chamadas redes de movimentos, das quais o Fórum Social Mundial talvez 

tenha representado a maior expressão, mas que também podem ser observadas em diversas 

experiências em nível nacional (como a Plataforma Dhesca, o MNDH e a JusDh), e 

internacional (como a Via Campesina, a FIDH e a ESCR-Net)5. 

De fato, se a rua se apresentava até a década de noventa do século XX como a própria 

metáfora social da esfera pública – onde se exerce a ação, participação e comunicação 

política de modo a disputar os sentidos e influenciar a deliberação sobre o acesso e exercício 

de direitos na organização da vida em sociedade – a esta altura parece adequado expandir o 

campo de observação, para então reconhecer no ambiente virtual da rede mundial de 

                                                           
5
 Cf., neste sentido: Plataforma Dhesca (http://www.plataformadh.org.br/); o MNDH – Movimento Nacional de 

Direitos Humanos (http://www.mndh.org.br/ ); JusDh - Articulação Justiça e Direitos Humanos 
(http://www.jusdh.org.br/);  Via Campesina (https://viacampesina.org/en/); FIDH - Mouvement Mondial des 
Droits Humains (https://www.fidh.org/fr); ESCR-Net (https://www.escr-net.org/ ). 
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computadores uma intensa plataforma de produção de sentidos e de ação política situados 

eminentemente no campo da comunicação.  

Nestes termos, a internet instaura uma dupla e profunda expansão social do campo 

político, não apenas no sentido espacial, quer dizer, como ampliação do ambiente apto, 

propício e tendencialmente habitual onde se exerce a política no sentido gramsciano da 

sociedade civil como Estado ampliado, como pode ser observado, por exemplo, na intensa 

proliferação de assessorias de comunicação no âmbito das entidades associativas e privadas 

representativas de grupos de interesses (fenômeno também observado em relação aos 

órgãos públicos, com especial destaque para o poder judiciário), bem como no papel 

assumido pelas redes sociais nas eleições presidenciais recentes no Brasil e nos Estados 

Unidos, com a ascensão de discursos de ódio fundados sobre valores de intolerância 

religiosa, sexual, étnico-racial e socioeconômica.  

Mas tão impactante quanto este alargamento do campo político, é a expansão 

semântica da política na medida em que se desenvolve no ambiente virtual (em sua condição 

de interação e reforço com a realidade social), assumindo múltiplas novas formas linguísticas 

e estéticas que se (con)fundem com novas formas de engajamento e mobilização, 

aprofundando assim a crise e os dilemas que, segundo Alain Touraine (2006), os conflitos 

generalizados da sociedade da comunicação e da informação (ou pós-industrial) apresentam 

para as tradicionais estruturas de organização e representação política do século XX, que dão 

sinais de desgaste em suas habituais formas culturais e burocrático-institucionais de fazer 

política, como os sindicatos e partidos políticos orientados para a disputa eleitoral. 

É o que se verifica também junto à teoria dos movimentos sociais, seja em âmbito 

nacional com Ilse Scherrer-Warren (2006) e Maria da Glória Gohn (2011), seja em uma 

perspectiva internacional com Manuel Castells (2013), que observam no mundo 

contemporâneo um deslocamento político das formas de mobilização social para o âmbito 

da internet, onde antigas e novas experiências de mobilização e organização se encontram e 

desenvolvem o seu potencial de influência, participação e ação política a partir de conexões 

em rede de entidades, movimentos e de indivíduos difusamente identificados pelo 

fenômeno dos “indignados”, o que assumiu contornos exponenciais com o advento 

tecnológico, cultural, político, econômico e social da rede mundial de computadores.  
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Conexões aptas a possibilitar, por exemplo, a transcendência de pautas e agendas 

locais para espaços de articulação e incidência política em nível nacional e internacional, com 

uma tendência, ainda que momentânea, de fortalecimento político da comunidade ou do 

segmento mobilizado, no quase sempre dramático embate com as forças hegemônicas 

locais, como ocorreu, por exemplo, com o Movimento Xingu Vivo Para Sempre6, situado na 

região de Altamira, Estado do Pará. Engajado na luta contra a construção da Hidroelétrica de 

Belo Monte, o movimento constituiu-se a partir da emergência dos povos indígenas e 

comunidades tradicionais impactadas pela barragem, agregando a força e expertise 

organizativas e comunicativas de movimentos sociais como a Comissão Pastoral da Terra – 

CPT e o Movimento dos Atingidos por Barragens – MAB, além das estratégias da assessoria 

jurídica popular de entidades como a Sociedade Paraense de Defesa de Direitos Humanos – 

SDDH, Terra de Direitos e Justiça Global.  

Enfim, o debate aqui realizado sobre a ampliação semântica da política e do direito 

buscaram identificar elementos para uma equivalente expansão semântica e prática do que 

se compreende por direito à comunicação, desde a perspectiva de experiências que 

expressam legítimas formas de organização social da liberdade de se expressar e comunicar.  

Assim como a rua se apresenta como metáfora do espaço público e interpessoal de 

mobilização social orientada para a instituição, proteção, garantia e efetivação de direitos, no 

âmbito do direito à comunicação também a radiodifusão e a internet se apresentam – junto e 

sem jamais se desligarem da rua agora em sua metáfora de realidade concreta – como 

importantes e tendencialmente potentes meios representativos da ação e participação 

política que legitimamente disputa e interfere na deliberação sobre sentido da vida em 

comunidade, o que imprime ao campo de luta social pela liberdade de expressão e 

comunicação uma especial centralidade na agenda política da sociedade organizada, 

traduzindo-se em luta pela condição eminentemente pública e social dos espaços de disputa 

sobre a atribuição sentidos ao acesso e exercício de direitos em nossa sociedade. 

                                                           
6
 “O Movimento Xingu Vivo para Sempre (MXVPS) é um coletivo de organizações e movimentos sociais e 

ambientalistas da região de Altamira e das áreas de influência do projeto da hidrelétrica de Belo Monte, no 
Pará, que historicamente se opuseram à sua instalação no rio Xingu. Além de contar com o apoio 
de organizações locais, estaduais, nacionais e internacionais, o MXVPS agrega entidades representativas de 
ribeirinhos, pescadores, trabalhadores e trabalhadoras rurais, indígenas, moradores de Altamira, atingidos por 
barragens, movimentos de mulheres e organizações religiosas e ecumênicas”. Fonte: Movimento Xingu Vivo 
Para Sempre. Disponível em: <http://www.xinguvivo.org.br/>. Acesso em: 18 nov. 2016. 

http://www.xinguvivo.org.br/
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De fato, a luta pelo direito à comunicação transcende, portanto, a própria disputa 

sobre a condição do direito à comunicação. Tratando-se um campo em que se confundem de 

modo tão intenso o direito e a política, ela assume dimensões de disputa sobre a própria 

condição dos direitos como um todo multicultural e dialético. Uma luta que cotidianamente 

se depara com diferentes noções de acesso e exercício de direitos: de um lado, a sua 

regulação como mercadoria, de outro, a sua construção como legítima organização social da 

liberdade. 
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